
PRTF'EITUR.A IVIUNICIPAL DE ITAPIR.A
ESTÂDO DE SÃO PAI'I,O

ANTONIO HÉtlO NICOLAI. Prefeito Munlcipal de ltapira, no uso de suas
âtribuições legais, e

CONSIDERANDO o falecimento, na noite dêsta segundâ-feira, 27 /O2/2O23, do
Professor de Educação Física- aposentado José de Oliveira Barreto Sobrinho, carinhosamente
conhecido como "Professor Zé Barreto";

CONSIDERANDO que como professor fez parte da formação de diversas
geraçôes, sendo muito respeitado e reverenciado por muitos ltapirenses;

CONSIDERANDO que até no ano passado, ainda, participava de competições de
natação nas quais, invariavelmente, conquistava medalhas;

CONSIDERANDO, também, que o Professor era reconhecido por seu carisma e
pela presença constante em eventos e acontecimentos de nossa cidade ê sempre prestando apolo
às Entidades Assistenciais do Município;

CONSIDERANDO, ainda, que a partir de seu acervo particular foi idealizado em
nossa cidade, na antiga Estação Fepasa, o Museu do Esporte "José de Oliveira Barreto Sobrinho";

CONSIDERANDO, finalmente, os seus méritos e a necessidade de tributar-lhe as

homenagens que o momento impõê;

DECRETA:

AÉigo Único, Fica decretado luto oficial por 03 (três) diâs no Município de
Itapira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 28 de fevereiro de 2023.

ANTONIO HETIO N

PREFEITO MUNI AL

rio na Divisão de ublicado no Jornal Oficial na data supra.

SANDRO CESAR IVEIRA ATMEIDA

Registrado em livro próp

SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO N9 036, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

"Decretd luto oficíal no Município"

CONSIDERANDO que o saudoso Professor deixa como legado uma trajetória
digna e repletã de valores, em uma vida dedicada à Educação e ao Esporte;


